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RELATÓRIO DO AUDITOR SOBRE AS CONTAS DE LIQUIDAÇÃO

E PARECER SOBRE VALOR FINAL DE LIQUIDAÇÃO DA UNIDADE DE PARTICIPAÇÃO

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDAÇÃO

Opinião

Nos termos do n.° 2 do artigo 47.° do Regime Geral dos Organismos de Investimento CoLetivo,

aprovado pela Lei n.° 16/201 5, de 24 de fevereiro, auditámos as demonstrações financeiras de

liquidação anexas do Fundo de Investimento Aberto de Poupança Acções Santander PPA (em

liquidação) (adiante também designado por Fundo), gerido pela Santander Asset

Management - SGOIC, SA (a Entidade Gestora), que compreendem o balanço, em 21 de maio

de 2021, data do apuramento final do vaLor de liquidação (que evidencia um total de

652 630 euros e um total de capital do Fundo de 650 181 euros, incluindo um resultado líquido de

69 219 euros, a que corresponde um valor unitário final da unidade de participação de

28,9848 euros), a demonstração dos resuLtados e a demonstração dos fluxos de caixa reLativas ao

período compreendido entre 1 de janeiro e 21 de maio de 2021 e as notas anexas às

demonstrações financeiras de liquidação que incLuem um resumo das poLíticas contabilísticas

significativas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras de liquidação anexas apresentam de forma

verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira do Fundo de

Investimento Aberto de Poupança Acções Santander PPA (em liquidação), em 21 de maio de

2021, e o seu desempenho financeiro e fluxos caixa relativos ao período compreendido entre 1

de janeiro e 21 de maio de 2021, de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites

em Portugal para os organismos de investimento mobiliário, adaptados tendo em atenção a não

aplicação do pressuposto da continuidade.

Bases para a opinião

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e

demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As

nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades

do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras de Liquidação” abaixo. Somos

independentes da Entidade nos termos da (ei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos

do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para

proporcionar uma base para a nossa opinião.
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Matérias relevantes de auditoria

Tendo em consideração o facto dos depósitos bancários representarem a totalidade do ativo,

sendo o passivo imaterial, consideramos que não existem matérias relevantes de auditoria a

reportar.

Responsabilidades do órgão de gestão e cio órgão de fiscalização pelas demonstrações

financeiras de liquidação

O órgão de gestão da Entidade Gestora é responsável peLa: (i) preparação de demonstrações

financeiras de Liquidação que apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira,

o desempenho financeiro e os fluxos caixa do Fundo de acordo com os princípios contabilísticos

geraLmente aceites em PortugaL para os organismos de investimento mobiLiário tendo em atenção

a não apLicação do pressuposto da continuidade; (ii) eLaboração do relatório de Liquidação nos

termos do n.° 3 do artigo 47.° do Regime Geral dos Organismos de Investimento CoLetivo; (iii)

criação e manutenção de um sistema de controLo interno apropriado para permitir a preparação

de demonstrações financeiras Liquidação isentas de distorção materiaL devido a fraude ou a erro;

(iv) adoção de poLíticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias e procedimentos

de dissolução e Liquidação; e (v) informação das operações de dissoLução, liquidação e partilha

nos termos da Legislação e dos regulamentos em vigor.

O órgão de fiscalização da Entidade Gestora é responsáveL pela supervisão do processo de

preparação e divulgação das contas de liquidação do Fundo.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras de liquidação

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoáveL sobre se as demonstrações

financeiras de liquidação como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou

a erro, e emitir um reLatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um níveL eLevado

de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA

detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em

fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa

razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base

nessas demonstrações financeiras de Liquidação.

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISÁ, fazemos julgamentos profissionais e

mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também:

(i) identificamos e avaliamos os riscos de distorção materiaL das demonstrações financeiras

de liquidação, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de

auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente

e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião, O risco de não detetar/
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uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma

distorção materiaL devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, faLsificação,

omissões intencionais, faLsas decLarações ou sobreposição ao controlo interno;

(ii) obtemos uma compreensão do controLo interno relevante para a auditoria com o objetivo

de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas

não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controLo interno da Entidade Gestora

do Fundo;

(iii) avaLiamos a adequação das políticas contabiLísticas usadas e a razoabiLidade das

estimativas contabiLísticas e respetivas divuLgações feitas pelo órgão de gestão;

(iv) avaLiamos a apresentação, estrutura e conteúdo gLobaL das demonstrações financeiras de

liquidação, incluindo as divuLgações, e se essas demonstrações financeiras representam

as transações e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação

apropriada;

(v) declaramos que cumprimos os requisitos éticos reLevantes reLativos à independência e

comunicamos ao órgão de fiscaLização todos os reLacionamentos e outras matérias que

possam ser percecionadas como ameaças à nossa independência e, quando aplicáveL,

quais as medidas tomadas para eliminar as ameaças ou quais as salvaguardas aplicadas.

A nossa responsabiLidade incLui ainda a verificação da concordância da informação constante do

reLatório de liquidação com as demonstrações financeiras de liquidação.

RELATO SOBRE O RELATÓRIO DE LIQUIDAÇÃO

Em nossa opinião, o reLatório de Liquidação foi preparado de acordo com o n.° 3 do artigo 47.° do

Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado peLa Lei n.° 16/201 5, de 24 de

fevereiro e demais requisitos legais e reguLamentares apLicáveis e a informação neLe constante é

coerente com as demonstrações financeiras de liquidação auditadas, não tendo sido identificadas

incorreções materiais.

PARECER SOBRE VALOR FINAL DE LIQUIDAÇÃO DA UNIDADE DE PARTICIPAÇÃO

Nos termos do n.° 1 do artigo 47.° do Regime GeraL dos Organismos de Investimento CoLetivo,

aprovado peLa Lei n.° 16/201 5, de 24 de fevereiro, damos parecer favorável ao valor final de

liquidação por unidade de participação de 28,9848 euros, apurado com referência a 21 de maio

de 2021, data de Liquidação.

Lisboa, 2 de junho de 2021

oao Gu erme MeLo de Oliveira, em repr ão de

BDO Associados - SROC
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